
04 01 SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO
PANTANAL

Programa 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO
Ação 2125 – MAN C/AS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Detalhamento 3.3.90.
36

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA -1.000,00

Detalhamento 3.3.90.
37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA -1.000.

000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES -1.001.
000,00

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 06/2023-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 088/2022 – 1DOC.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DO
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, para atender
às necessidades do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Panta-
nal – SSAAP.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA GREEN AMBIENTAL
CNPJ 10.608.734/0001-01
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua 06, S/N, Lote 88, QD. 02 – JD. Céu Azul – Val-
paraíso de Goiás-GO – CEP: 72.871-006

REPRESENTANTE
LEGAL

Wendell Pires da Silva
CPF:818.189.391-34
RG: 3764888

CONTATO (TELE-
FONE) (62) 3314-8813 e 3316-1420
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

licitacoes@greensolucoesambientais.com.br e aten-
dimento@greencolucoesambientais.com.br

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 2.073.600,00 (dois milhões setenta e três
mil e seiscentos reais)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/
Uni-
dade

Funcional-
Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos

04.01 17.512.1013.
2126.0000

3.3.90.39 OUTROS SER-
VIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

500 - Recursos não
Vinculados de Impos-
tos (Exerc.Corrente)

Cáceres-MT, 19 de maio de 2023.

(Assinado digitalmente)

________________________________

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023

Para atendimento das condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como ao Decreto Municipal nº 180,
de 28 de março de 2022, o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal torna público os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem
como as respectivas empresas detentoras, conforme segue:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OPE-
RAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, para atender às necessi-
dades do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – SSAAP. AS DESPESAS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIO-
NAL:

Órgão/
Uni-
dade

Funcional-
Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos

04.01 17.512.1013.2126.
0000

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.
Corrente)

RESOLVE REGISTRAR O PREÇO DA EMPRESA ABAIXO MENCIONADA:

EMPRESA GREEN AMBIENTAL
CNPJ 10.608.734/0001-01
ENDEREÇO COMPLETO Rua 06, S/N, Lote 88, QD. 02 – JD. Céu Azul – Valparaíso de Goiás-GO – CEP: 72.871-006

REPRESENTANTE LEGAL
Wendell Pires da Silva
CPF:818.189.391-34
RG: 3764888

CONTATO (TELEFONE) (62) 3314-8813 e 3316-1420
ENDEREÇO ELETRÔNICO licitacoes@greensolucoesambientais.com.br e atendimento@greencolucoesambientais.com.br

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

1 00032400
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DO
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT.

TON 16.
200 R$128,00

R$2.
073.
600,00

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 2.073.600,00 (dois milhões setenta e três mil e seiscentos reais)

Cáceres-MT, 19 de maio de 2023.

______________________________________
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JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 4919/2023. Pregão Eletrônico nº 1/2023 - O Prefeito do
Município de Campinápolis - MT, no uso de suas atribuições e em confor-
midade com o Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002, HOMOLOGA o pro-
cesso licitatório levado a efeito por meio do Pregão Eletrônico nº 01/2023,
tipo menor preço por item, cujo objeto é a contratação de empresa no ramo
de comercialização de veiculo do tipo caminhonete 4x4, em atendimento
ao Termo de Convênio nº 2206/2022, conforme detalhamento observadas
as especificações contidas no anexo I – Termo de Referência, cujo a ven-
cedora é a empresa BRANDAO AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ nº 42.066.
831/0001-06. Item: caminhonete - veiculo novo, zero quilômetro, utilitário
tipo pick up, tração 4x4, motor a diesel de no minimo 2.8 litros turbo, com
no minimo 16 válvulas, com potência mínima de 204cv,movido a diesel,
com cambio automatico de no minimo 06(seis) marchas a frente e 01(uma)
marcha ré, com ar condicionado instalado de fábrica, direção hidráulica,
cabine dupla com 04(quatro) portas laterais, caçamba, capacidade de car-
ga do veiculo de no minimo 1.000kg, com pintura original de fabrica, zero
quilometro, ano e modelo 2021/2021ou versão mais atualizada, rodas de
liga leve no minimo aro18, entre eixos no minimo 3050mm, capacidade do
tanque de combustivel no minimo 80 litros. Quantidade: 01. Valor: R$ 264.
496,33 (duzentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e noventa e seis
reais e trinta e três centavos).

Campinápolis-MT, 19 de maio de 2023. José Bueno Vilela-Prefeito Munici-
pal.

RH
PORTARIA DE Nº 255 DE 15 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. MICHAEL GONÇALVES DE
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o Oficio de nº 243/GAB/2023 protocolado na data 15/
05/2023.

RESOLVE: I – Nomear o Sr. Michael Gonçalves de Souza, para exercer
o cargo de Assessor de Tecnologia da Informação, lotado junto a Se-
cretaria Municipal de Administração desta Prefeitura Municipal.

II – Delegar ao mesmo todos os poderes, competências e atribuições ine-
rentes ao cargo supracitado.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 15 de maio de 2023.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
DECRETO DE Nº 4145 DE 16 DE MAIO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DAS FÉRIAS DA SERVIDORA SU-
ELEN CEQUINEL ROSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições.

CONSIDERANDO o teor do ofício de nº 103/2023/SMS-GAB protocolado
na data 10 de maio de 2023.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica “interrompido” o período de férias da servidora SUELEN CE-
QUINEL ROSA, lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde, desta Pre-
feitura Municipal, de acordo com o Art. 84 da Lei Complementar nº. 001 de
13 de dezembro de 1.993, com efeitos retroativos ao dia 10.05.2023

Art. 2º - Fica revogada em partes a Portaria de nº. 219 de 02 de maio de
2023.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 16 de maio de 2023.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
PORTARIA DE Nº. 254 DE 17 DE MAIO DE 2023.

‘’DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO EM ESPÉCIE
PARA A SERVIDORA PATRICIA DE JESUS DA SILVA EXECUTAR
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Complementar Nº. 001 de 13 de dezembro de 1993.

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 109/2023/SMS-GAB apresentado
pela servidora. RESOLVE:

I – Gratificar a servidora Patricia de Jesus da Silva para executar serviços
de autorizador de AIH’s desta Prefeitura Municipal.

II – Delegar todos os poderes, competências e atribuições inerentes ao
cargo acima citado.

III - Esta portaria entra em vigor na data de 17 de maio de 2023, revogadas
as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 17 de maio de 2023.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal
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